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? ΤΡΑΝΣΠΑΡ⊇ΝΧΙΑ 
⊃ ΠΟΣΙΧΙΟΝΑΜΕΝΤΟ

DΕΜΟΝΣΤΡΕ 

ΣΕΥΣ 

ΡΕΣΥΛΤΑDΟΣ 

ΟΝDΕ 

ΙΝςΕΣΤΙDΟΡΕΣ 

Ε DΕΧΙΣΟΡΕΣ 

ΒΥΣΧΑΜ 

ΡΕΦΕΡ⊇ΝΧΙΑ.

O Εσταδο conecta 

sua empresa ao olhar 

qualificado do 

mercado.

Publique seus 

balanços e atos 

societários com 

segurança 

ins∂tucional.

Publicação simultânea 

na plataforma de 

relações com 

inves∂dores.

ΧΟΝΣΥΛΤΕ 
ΝΟΣΣΑ ΕΘΥΙΠΕ 

ΧΟΜΕΡΧΙΑΛ:
(11) 3856−2442

Eco Securitizadora de Direitos
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de Segunda Convocação para Assembleia Especial de Investidores da 1ª (Primeira), 

2ª (Segunda) e 3ª (Terceira) Séries da 11ª (Décima Primeira) Emissão de Certificados de 
Recebíveis do Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª (Primeira), 
2ª (Segunda) e 3ª (Terceira) Séries da 11ª (Décima Primeira) Emissão, da Eco Securitizadora de Direitos 
Creditórios do Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da 
Cláusula 14.4 do “Termo de Securitização de Créditos do Agronegócio para emissão de Certificados de 
Recebíveis do Agronegócio das 1ª (primeira), 2ª (segunda) e 3ª (terceira) Séries da 11ª (décima primeira) 
Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.” (“Termo de Securitização”), 
conforme Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, 
conforme em vigor (“Resolução CVM 60”), a reunirem-se em 1ª (primeira) convocação em Assembleia 
Especial de Investidores (“Assembleia”), a realizar-se no dia 05 de maio de 2026, às 14:00 horas, 
exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, 
administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA 
devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link que será informado pela Emissora e/ou 
pelo Agente Fiduciário, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir e votar as 
demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização), 
apresentadas pela Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, relativa ao exercício 
social findo em 30 de setembro de 2025, nos termos do artigo 25, inciso I da Resolução CVM nº 60, as quais 
não apresentam ressalvas. Ficam os senhores Titulares dos CRA cientes de que, nos termos do §2º do 
artigo 25 da Resolução CVM nº 60 e da Cláusula 14.14 do Termo de Securitização, as demonstrações 
financeiras cujo relatório de auditoria não contiver opinião modificada podem ser consideradas 
automaticamente aprovadas em 2ª (segunda) convocação, caso a assembleia não seja instalada em virtude 
do não comparecimento de investidores. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos 
terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. Informações Gerais aos Titulares de CRA: 
A Assembleia Especial de Investidores instalar-se-á em 2ª (segunda) convocação com a presença de 
Titulares de CRA que representem, no mínimo, qualquer número. Ainda, as matérias serão aprovadas, em 
2ª (segunda) convocação, pelos votos favoráveis de Titulares dos CRA presentes na respectiva Assembleia. 
(i) Nos termos da Resolução CVM 60, o Titular de CRA que pretender participar pelo sistema eletrônico 
deverá encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo preferencialmente em até 24 (vinte e quatro) 
horas antes da realização da Assembleia. Será admitida a apresentação dos documentos referidos no 
parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser realizado por meio de plataforma eletrônica. 
(ii) Observado o disposto na Resolução CVM 60, §§ 1º e 2º do artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior 
e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os 
e-mails: assembleia@ecoagro.agr.br e agentefiduciario@vortx.com.br e vgi@vortx.com.br, os seguintes 
documentos: 1. quando pessoa física, documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos 
societários e documentos que comprovem a representação do Titular de CRA;  3. se Fundos de Investimento: 
cópia do último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, 
além da documentação societária outorgando poderes de representação; e 4. quando for representado por 
procurador, tão somente a procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia, 
obedecidas as condições legais. (iii) Após o horário de início da AGTCRA, os Titulares de CRA que tiverem 
sua presença verificada em conformidade com os procedimentos acima detalhados poderão proferir seu 
voto na plataforma eletrônica de realização da AGTCRA, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo 
para fins de apuração de votos, não sendo permitida a manifestação via instrução de voto a distância.

São Paulo, 23 de abril de 2026

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Eco Securitizadora de Direitos 
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de Segunda Convocação para Assembleia Especial de Investidores 

da 1ª (Primeira), 2ª (Segunda) e 3ª (Terceira) Séries da 153ª (Centésima 
Quinquagésima Terceira) Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio 

da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.
Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª (primeira),  
2ª (segunda) e 3ª (terceira) Séries da 153ª (centésima quinquagésima terceira) Emissão, da Eco 
Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, 
respectivamente), nos termos da Cláusula 13.2 do “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do 
Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª (primeira), 2ª (segunda) 
e 3ª (terceira) Séries, da 153ª (centésima quinquagésima terceira) Emissão da Eco Securitizadora de 
Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.” (“Termo de Securitização”), conforme Resolução da Comissão 
de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 
60”), a reunirem-se em 2ª (segunda) convocação em Assembleia Especial de Investidores 
(“Assembleia”), a realizar-se no dia 06 de maio de 2026, às 10:00 horas, exclusivamente de forma 
digital, inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, administrado pela Emissora, 
sendo o acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA devidamente habilitados, nos 
termos deste Edital, por meio de link que será informado pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, 
para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir e votar as demonstrações 
financeiras do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização), apresentadas pela 
Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, relativas ao exercício social findo 
em 30 de setembro de 2025, nos termos do artigo 25, inciso I da Resolução CVM nº 60, as quais não 
apresentam ressalvas; (ii) Aprovar a substituição do atual auditor independente da Emissão, para fins 
de contratação da BDO RCS AUDITORES INDEPENDENTES - SOCIEDADE SIMPLES LIMITADA, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 54.276.936/0001-79, com o objetivo de promover maior eficiência 
operacional à Emissora. Ressalta-se que a referida substituição não acarretará qualquer prejuízo aos 
Titulares dos CRA, uma vez que os valores relativos à prestação dos serviços permanecem em linha 
com os atualmente praticados na Emissão, preservando-se, inclusive, a mesma qualidade na execução 
dos serviços. Ficam os senhores Titulares dos CRA cientes de que, nos termos do §2º do artigo 25 da 
Resolução CVM nº 60, as demonstrações financeiras cujo relatório de auditoria não contiver opinião 
modificada podem ser consideradas automaticamente aprovadas em 2ª (segunda) convocação, caso a 
assembleia não seja instalada em virtude do não comparecimento de investidores. Os termos ora 
utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de 
Securitização. Informações Gerais aos Titulares de CRA: (i) A Assembleia Especial de Investidores 
instalar-se-á em 2ª (segunda) convocação com a presença de Titulares de CRA que representem, no 
mínimo, qualquer número. Ainda, as matérias serão aprovadas, em 2ª (segunda) convocação, pelos 
votos favoráveis de Titulares dos CRA que representem, no mínimo, votos favoráveis de titulares de 
CRA em Circulação que representem, no mínimo, a maioria dos CRA em Circulação presentes na 
respectiva. (ii) Nos termos da Resolução CVM 60, o Titular de CRA que pretender participar pelo 
sistema eletrônico deverá encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo preferencialmente 
em até 24 (vinte e quatro) horas antes da realização da AGTCRA. Será admitida a apresentação dos 
documentos referidos no parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser realizado por meio de 
plataforma eletrônica. (iii) Observado o disposto na Resolução CVM 60, §§1º e 2º do artigo 29, de 
acordo com o item “(ii)” anterior e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora 
e ao Agente Fiduciário, para os e-mails: assembleia@ecoagro.agr.br, agentefiduciario@vortx.com.br e 
vgi@vortx.com.br, os seguintes documentos: 1. quando pessoa física, documento de identidade;  
2. quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do 
Titular de CRA; 3. se Fundos de Investimento: cópia do último regulamento consolidado do fundo e do 
estatuto ou contrato social do seu administrador, além da documentação societária outorgando poderes 
de representação; e 4. quando for representado por procurador, tão somente a procuração com poderes 
específicos para sua representação na AGC, obedecidas as condições legais. (iv) Após o horário de 
início da AGTCRA, os Titulares de CRA que tiverem sua presença verificada em conformidade com os 
procedimentos acima detalhados poderão proferir seu voto na plataforma eletrônica de realização da 
AGTCRA, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo para fins de apuração de votos, não sendo 
permitida a manifestação via instrução de voto a distância.

São Paulo, 24 de abril de 2026
Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

ESTADÃO PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ nº 31.561.674/0001-99 - NIRE 35300521617

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA

Ficam convocados os Senhores Acionistas da ESTADÃO PARTICIPAÇÕES S.A. (“Sociedade”) para se reunirem em 
Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, a se realizar no dia 30 de abril de 2026, às 10:00 horas, na sede social, 
nesta Capital, na Avenida Engenheiro Caetano Álvares, nº 55, 6º andar, CEP 02598-900,  a fim de deliberarem sobre 
a seguinte ordem do dia: I.  Em Assembleia Geral Ordinária: 1) Apreciação das contas dos administradores, exame, 
discussão e votação das Demonstrações Financeiras e do Relatório de Administração relativos ao exercício encerrado 
em 31 de dezembro de 2025; 2) Destinação do resultado apurado no exercício social findo em 31 de dezembro de 2025; 
3) Eleição do Conselho de Administração; e II. Em Assembleia Geral Extraordinária: 4) Aumento do capital social; 5) 
Exame, discussão e votação da alteração do Estatuto Social da Companhia quanto à: a) alteração do caput do artigo 5º 
em decorrência do aumento do capital social; e b) a consolidação do Estatuto Social; e 6) Fixação dos limites de alçada 
de decisão do Conselho de Administração.

SINDICATO DOS PROFESSORES DE JUNDIAÍ
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA VIRTUAL

A  Presidente do Sindicato dos Professores de Jundiaí, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 59.029.553/0001-10, entidade 

sindical devidamente registrada no CNES do M.T.E, registro sindical n.º 02742204784-9, sito à rua 23 de Maio, 108, 

Vianelo, Jundiaí/SP, no uso dos poderes que lhe são conferidos pelo Estatuto Social, convoca as Professoras e os 

Professores e as Técnicas e os Técnicos de Ensino empregados do SESI-SP e do SENAI-SP, sindicalizados ou 

não, no município de Jundiaí, para a Assembleia Geral Extraordinária Virtual que se realizará no dia 27 de abril de 

2026, às 18h30min, em primeira convocação com o quórum estatutário de presentes, ou às 19h30min, em segunda 

convocação, com qualquer número de trabalhadores e trabalhadoras presentes, por meio da plataforma remota 

Zoom, cujo link para acesso será encaminhado às Professoras e aos Professores e às Técnicas e aos Técnicos 

de Ensino que o solicitarem, mediante cadastro comprobatório de sua condição de trabalhador ou trabalhadora do 

SESI-SP e do SENAI-SP, na base territorial do Sindicato, no seguinte endereço eletrônico: https://us02web.zoom.

us/meeting/register/mgAeaV18SDmFp4WMfwRXdg, impreterivelmente, até às 17h30min da data de realização, 

acima referida. A assembleia convocada nos termos e condições estabelecidas no presente edital tem a finalidade 

de discutir e deliberar sobre a seguinte ordem do dia:

A. Análise e deliberação sobre eventual contraproposta patronal.

B. Em caso de recusa da contraproposta patronal, discussão e deliberação sobre a mobilização e formas de luta.

C. Deliberação sobre deflagração de greve geral, nos termos da Lei nº 7.783, de 28 de junho de 1989.

Jundiaí, 22 de abril de 2026.

Sandra Baraldi Pereira

Presidente

SINDICATO DOS PROFESSORES DE JUNDIAÍ
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA VIRTUAL

A  Presidente do Sindicato dos Professores de Jundiaí, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 59.029.553/0001-10, entidade 

sindical devidamente registrada no CNES do M.T.E, registro sindical n.º 02742204784-9, sito à rua 23 de Maio, 108, 

Vianelo, Jundiaí/SP, no uso dos poderes que lhe são conferidos pelo Estatuto Social, convoca todas as Professoras 

e todos os Professores que lecionam no Ensino Médio do SENAC São Paulo - Serviço Nacional de Aprendizagem 

Comercial, sindicalizados ou não, na base territorial do município de Jundiaí, para a Assembleia Geral Extraordinária 

Virtual que se realizará no dia 29 de abril de 2026, às 18h30min, em primeira convocação com o quórum estatutário 

de presentes, ou às 19h30min, em segunda convocação, com qualquer número de trabalhadores e trabalhadoras 

presentes, por meio da plataforma remota Zoom, cujo link para acesso será encaminhado às Professoras e aos 

Professores que o solicitarem, mediante cadastro comprobatório de sua condição de docente do Ensino Médio do 

SENAC São Paulo - Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial, na base territorial do Sindicato, no seguinte 

endereço eletrônico: https://us02web.zoom.us/meeting/register/E777h1jaQU6hzvfmpyJuZw, impreterivelmente, até 

às 17h30min da data de realização, acima referida. A assembleia convocada nos termos e condições estabelecidas 

no presente edital tem a finalidade de discutir e deliberar sobre a seguinte ordem do dia:

A. Análise e deliberação sobre eventual contraproposta patronal.

B. Em caso de recusa da contraproposta patronal, discussão e deliberação sobre a mobilização e formas de luta.

C. Deliberação sobre deflagração de greve geral, nos termos da Lei nº 7.783, de 28 de junho de 1989.

Jundiaí, 23 de abril de 2026.

Sandra Baraldi Pereira

Presidente

Eco Securitizadora de Direitos
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de Segunda Convocação para Assembleia Especial de Investidores da 1ª (Primeira) 

e 2ª (Segunda) Séries da 13ª (Décima Terceira) Emissão de Certificados de Recebíveis 
do Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª (Primeira) e 
2ª (Segunda) Séries da 13ª (Décima Terceira) Emissão, da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do 
Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 14.4 
do “Termo de Securitização de Créditos do Agronegócio para emissão de Certificados de Recebíveis do 
Agronegócio das 1ª (primeira) e 2ª (segunda) Séries da 13ª (décima terceira) Emissão da Eco Securitizadora 
de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.” (“Termo de Securitização”), conforme Resolução da Comissão 
de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 
60”), a reunirem-se em 2ª (segunda) convocação em Assembleia Especial de Investidores (“Assembleia”), a 
realizar-se no dia 05 de maio de 2026, às 14:15 horas, exclusivamente de forma digital, inclusive para fins 
de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, administrado pela Emissora, sendo o acesso 
disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital, 
por meio de link que será informado pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, para deliberarem sobre a 
seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras do Patrimônio Separado 
(conforme definido no Termo de Securitização), apresentadas pela Emissora, acompanhadas do Parecer 
dos Auditores Independentes, relativa ao exercício social findo em 30 de setembro de 2025, nos termos do 
artigo 25, inciso I da Resolução CVM nº 60, as quais não apresentam ressalvas. Ficam os senhores Titulares 
dos CRA cientes de que, nos termos do §2º do artigo 25 da Resolução CVM nº 60 e da Cláusula 14.4 do 
Termo de Securitização, as demonstrações financeiras cujo relatório de auditoria não contiver opinião 
modificada podem ser consideradas automaticamente aprovadas em 2ª (segunda) convocação, caso a 
assembleia não seja instalada em virtude do não comparecimento de investidores. Os termos ora utilizados 
em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. 
Informações Gerais aos Titulares de CRA: (i) A Assembleia Especial de Investidores instalar-se-á em 
2ª (segunda) convocação com a presença de Titulares de CRA que representem, no mínimo, qualquer 
número. Ainda, as matérias serão aprovadas, em 2ª (segunda) convocação, pelos votos favoráveis de 
Titulares dos CRA presentes na respectiva assembleia. (ii) Nos termos da Resolução CVM 60, o Titular de
CRA que pretender participar pelo sistema eletrônico deverá encaminhar os documentos listados no item 
“(iii)” abaixo preferencialmente em até 24 (vinte e quatro) horas antes da realização da Assembleia. Será 
admitida a apresentação dos documentos referidos no parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser 
realizado por meio de plataforma eletrônica. (iii) Observado o disposto na Resolução CVM 60, §§ 1º e 2º do 
artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, para os e-mails: assembleia@ecoagro.agr.br, agentefiduciario@vortx.
com.br e vgi@vortx.com.br, os seguintes documentos: 1. quando pessoa física, documento de identidade;
2. quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do 
Titular de CRA; 3. se Fundos de Investimento: cópia do último regulamento consolidado do fundo e do 
estatuto ou contrato social do seu administrador, além da documentação societária outorgando poderes de 
representação; e 4. quando for representado por procurador, tão somente a procuração com poderes 
específicos para sua representação na AGC, obedecidas as condições legais. (iv) Após o horário de início 
da AGTCRA, os Titulares de CRA que tiverem sua presença verificada em conformidade com os 
procedimentos acima detalhados poderão proferir seu voto na plataforma eletrônica de realização da 
AGTCRA, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo para fins de apuração de votos, não sendo 
permitida a manifestação via instrução de voto a distância.

São Paulo, 24 de abril de 2026

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Eco Securitizadora de Direitos 
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de Segunda Convocação para Assembleia Especial de Investidores da 1ª (Primeira),  

2ª (Segunda) e 3ª (Terceira) Séries da 45ª (Quadragésima Quinta) Emissão de Certificados de 
Recebíveis do Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª (Primeira),  
2ª (Segunda) e 3ª (Terceira) Séries da 45ª (Quadragésima Quinta) Emissão, da Eco Securitizadora de 
Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos 
termos da Cláusula 14.3.1. do “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão 
de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª, 2ª e 3ª Séries da 45ª Emissão da Eco Securitizadora 
de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio 
Diversificados” (“Termo de Securitização”), conforme Resolução da Comissão de Valores Mobiliários 
(“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 60”), a reunirem-se em 2ª 
(segunda) convocação em Assembleia Especial de Investidores (“Assembleia”), a realizar-se no dia 05 de 
maio de 2026, às 14:30 horas, exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da 
Plataforma eletrônica Zoom, administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado individualmente 
para os Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link que será 
informado pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: 
(i) examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (conforme definido no 
Termo de Securitização), apresentadas pela Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores 
Independentes, relativa ao exercício social findo em 30 de setembro de 2025, nos termos do artigo 25, inciso 
I da Resolução CVM nº 60, as quais não apresentam ressalvas. Ficam os senhores Titulares dos CRA 
cientes de que, nos termos do §2º do artigo 25 da Resolução CVM nº 60 e da Cláusula 14.3.1 do Termo de 
Securitização, as demonstrações financeiras cujo relatório de auditoria não contiver opinião modificada 
podem ser consideradas automaticamente aprovadas em 2ª (segunda) convocação, caso a assembleia não 
seja instalada em virtude do não comparecimento de investidores. Os termos ora utilizados em letras 
maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. 
Informações Gerais aos Titulares de CRA: (i) A Assembleia Especial de Investidores instalar-se-á em  
2ª (segunda) convocação com a presença de Titulares de CRA que representem, no mínimo, qualquer 
número. Ainda, as matérias serão aprovadas, em 2ª (segunda) convocação, pelos votos favoráveis de 
Titulares dos CRA que representem, no mínimo, votos favoráveis Titulares de CRA em Circulação que 
representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais um dos CRA em Circulação presentes na 
respectiva Assembleia. (ii) Nos termos da Resolução CVM 60, o Titular de CRA que pretender participar 
pelo sistema eletrônico deverá encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo preferencialmente 
em até 24 (vinte e quatro) horas antes da realização da Assembleia. Será admitida a apresentação dos 
documentos referidos no parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser realizado por meio de 
plataforma eletrônica. (iii) Observado o disposto na Resolução CVM 60, §§1º e 2º do artigo 29, de acordo 
com o item “(ii)” anterior e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente 
Fiduciário, para os e-mails: assembleia@ecoagro.agr.br, agentefiduciario@vortx.com.br e vgi@vortx.com.br, 
os seguintes documentos: 1. quando pessoa física, documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, 
cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular de CRA; 3. se Fundos
de Investimento: cópia do último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu 
administrador, além da documentação societária outorgando poderes de representação; e 4. quando for 
representado por procurador, tão somente a procuração com poderes específicos para sua representação 
na AGC, obedecidas as condições legais. (iv) Após o horário de início da AGTCRA, os Titulares de CRA que 
tiverem sua presença verificada em conformidade com os procedimentos acima detalhados poderão proferir 
seu voto na plataforma eletrônica de realização da AGTCRA, verbalmente ou por meio do chat que ficará 
salvo para fins de apuração de votos, não sendo permitida a manifestação via instrução de voto a distância.

São Paulo, 24 de abril de 2026

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.
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Numa manhã chuvosa em Pa-
ris, um pequeno grupo de fun-
cionários da prefeitura da cida-
de sobe uma rua íngreme e es-
treita  no  bairro  histórico  de  
Montmartre,  acompanhados  
pela reportagem, com a Basíli­
ca de Sacré­Coeur imponente 
ao  fundo.  O  grupo  para  em  
frente a um prédio de aparta-
mentos que parece igual a qual-
quer outro no quarteirão. É so-
mente  ao  passarem  pelo  hall  
de entrada que algo parece in-
comum. Placas coladas nas pa-
redes anunciam a proibição de 
barulho e encontros noturnos. 
E muitas das portas de entrada 
têm cofres de metal parafusa-
dos, com as chaves dos aparta-
mentos dentro. Ambos são si-
nais reveladores de que os fun-
cionários da prefeitura encon-
traram  o  que  procuravam:  
Airbnbs ilegais.

Durante a meia hora seguinte, 
enquanto subíamos as escadas e 
batíamos nas portas, alguns mo-
radores sonolentos apareceram 
para reclamar – não de nós, mas 
para nós. Descreveram como o 
prédio começou a parecer um al-
bergue para viajantes, com ma-
las de rodinhas batendo no calça­
mento a qualquer hora, e o pátio 
externo se transformando numa 
taverna  barulhenta  nas  noites  
quentes. “Um verdadeiro infer-
no”, disse um deles.

Essas  modestas  casas  em  
Montmartre  são  apenas  um  
dos focos de tensão nas crescen-
tes reações negativas contra o 
Airbnb na Europa. Mesmo com 
o aluguel de imóveis por tempo-
rada se tornando  uma prática  
comum em viagens internacio-
nais, cada vez mais cidades ao 
redor do mundo culpam a em-
presa e seus concorrentes pela 

escassez de moradias e pela cri-
se de preços acessíveis.

Nos destinos europeus, e em 
Paris em particular, essa oposi-
ção ganhou força. As restrições 
da capital francesa estão entre as 
mais rígidas, limitando drastica-
mente o número de noites que 
qualquer imóvel pode ser aluga-
do por temporada. Os proprietá­
rios dos apartamentos em Mont-
martre podem enfrentar multas 
bem acima de ¤ 100 mil se for 
comprovado que violaram a lei.

“As pessoas estão comprando 
imóveis,  se  tornando  uma  es-
pécie de hoteleiros, desenvolven-

do esses negócios que estão ti-
rando apartamentos do merca-
do local”, desabafa a prefeita de 
Paris, Anne Hidalgo, durante al-
moço no elegante salão de jantar 
da prefeitura. Anne, cujo manda-
to terminou em março, descreve 
como  ela,  juntamente  com  os  
prefeitos de Barcelona e Roma, 
passou  anos  pressionando  a  
União Europeia, composta por 
27 países, a reprimir o Airbnb.

REGISTRO.  A  partir  de  maio,  
uma nova lei da UE exigirá que 
os  anfitriões  registrem  seus  
imóveis num banco de dados 

europeu, a fim de permitir que 
as cidades verifiquem rapida-
mente os anúncios que suspei-
tem violar as leis locais. “O pro-
blema não  é  só  Paris”,  acres-
centa Anne. “É toda a Europa.”

O Airbnb assumiu o papel de 
vilão nesta saga, já que domina o 
mercado, com cerca de 44% do 
setor de aluguéis de curta dura-
ção em 2024, segundo a empre-
sa de dados de viagens Skift Re-
search. Existem cerca de 9 mi-
lhões de anúncios do Airbnb no 
mundo todo, e Paris estima em 
torno de 75 mil aluguéis turísti­
cos de curta duração em sua re-
gião metropolitana.

Quando três amigos na casa 
dos  vinte  anos  lançaram  o  
Airbnb em 2008, a vilania esta-
va longe de ser o destino que pre-
viam. Eles haviam apresentado 
sua  startup  como  uma  forma  
descontraída para estranhos se 
conectarem: a ideia surgiu quan-
do colocaram colchões infláveis 
no chão do apartamento deles 
em São Francisco e começaram 
a cobrar para que as pessoas dor-
missem neles. “Naquela época, 
100% das pessoas eram mais do 
que céticas”, conta o cofunda-
dor e diretor de estratégia Na-
than Blecharczyk. “Elas rejeita-

ram a ideia quase que veemente-
mente, dizendo: ‘Como você po-
de confiar em um estranho na 
sua casa?’”

O mundo se acostumou com a 
ideia, é claro, e agora o Airbnb é 
uma  empresa  da  lista  Fortune  
Global 500, com um valor de mer-
cado de quase US$ 80 bilhões e 
anúncios em cerca de 200 países. 
No ano passado, foram registra-
das 121,9 milhões de reservas, ge-
rando uma receita de US$ 12,2 bi-
lhões, um aumento em relação 
aos US$ 11 bilhões do ano ante-
rior.  Há  dicionários  em  inglês  
que incluem o verbo “to Airbnb” 
como sinônimo de “alugar um 
imóvel por curta duração” – um 
termo que engloba todo o negó­
cio que a empresa inventou.

Mesmo  assim,  o  preço  das  
ações do  Airbnb  está cerca de 
10% abaixo  do  valor da  época 
em que a empresa abriu seu capi-
tal em 2020 – e os investidores 
acreditam que a resistência lo-
cal é um obstáculo real ao seu 
crescimento. A empresa rejeita 
veementemente a  ideia  de ser  

culpada por qualquer escassez 
de moradias: o Airbnb “simples-
mente não tem impacto signifi-
cativo nos preços dos imóveis”, 
afirma  Blecharczyk.  Ainda  as-
sim, para seus executivos e in-
vestidores, a questão agora é o 
quanto precisarão mudar sua es-
tratégia daqui para frente – ou se 
o modelo que transformou a em-
presa em um gigante do setor de 
viagens poderá perdurar.

Como  escreveu  Lawrence  
Nga, analista de ações da Motley 
Fool, no ano passado: “O risco 
mais significativo do Airbnb a lon-
go prazo não é a concorrência. É 
a regulamentação.” l FORTUNE

Brasil e Índia estão
entre os mercados 
que mais crescem

Com o endurecimento das re-
gras na Europa e a ameaça de 
outros países com medidas 
semelhantes, o Airbnb correu 
para se adaptar. Os mercados 
de crescimento da empresa, 
em número de noites reserva-
das, não estão mais na Europa: 
são países de renda média co-
mo o Brasil e a Índia, onde os 

aluguéis são mais acessíveis.
Em maio de 2025, a empresa 

relançou sua vertical de “expe-
riências” após uma pausa de 
dois anos e adicionou serviços 
como massagens, passeios guia-
dos e até aulas de culinária. O 
objetivo: transformar o app 
num polo com uma vasta gama 
de opções, assim como a Ama-
zon se tornou um aplicativo pa-
ra tudo, explicou o cofundador 
e CEO Brian Chesky. “A ideia 
unificadora para mim é a via-
gem”, disse.

TURISMO:

MERCADO

Há mais de uma década

transformando os setores

imobiliário e turístico!
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Patrocinadora do Prêmio

Turismo Estadão

Turistas próximos da Torre Eiffel, em Paris: residentes culpam o Airbnb pela escassez de moradias 
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Presença
Existem cerca de 9 milhões 

de anúncios do Airbnb no 
mundo todo, e Paris estima 

ter 75 mil desses aluguéis

Paris é o epicentro da reação dos
países europeus contra o Airbnb

Aplicativo de hospedagem de curto prazo enfrenta restrições regulatórias em muitas 
cidades do continente; moradores locais acusam empresa de expulsá-los de seus bairros

Turismo Hospedagem
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